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 Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte quatro, reuniram-se no salão 

de ventos da Secretaria de Assistência Social, a Secretária de Cultura e Turismo e 

também presidente do Conselho Municipal de Cultura e Turismo de Wenceslau Braz, 

senhora Suzana Aparecida de Souza, a Diretora do Departamento de Cultura Rosana 

Patrícia da Rosa, o agente administrativo da Secretaria de Cultura Bruno Marcos da 

Silva, e também, Ariston Willian da Silva, Douglas Henrique dos Santos Ferreira Luiz, 

Renato Nadaline Aguiar, Sebastião Martins de Melo, Neuza Aparecida da Silva, Celia 

Maria Gouveia, Sirlene de Jesus Marcelino, João Sérgio, Rosinei Candida da Silva, 

Cleuza Candida Mendes, Claudete Borges, Edinéia Baldivia Jardim, Maria Luiza Córdova 

da Silva, Cleide Candida da Silva Gomes, Cristiana Aparecida Romão, Léo Benício dos 

Santos, Valnei Fernandes de Morais, Rosinei Aparecida Ferreira Furini, Wiber Willian 

Paz Soares, Gilmara Aparecida de O. dos Santos, Marcos de Brito, Ana Paula Rodrigues 

Morales de Brito, Ana Clarice Cordeiro, Fernanda Cris de Oliveira Dellize, Fabiele 

Ferreira de Miranda, Isabel Batista Braga dos Santos, Andréia da Silva Rosa, Pedro 

Roberto da Silva.  Participaram dessa reunião, oito membros do Conselho Municipal de 

Cultura citados acima, os demais participantes são membros da sociedade civil. Na 

referida reunião a Secretária de Cultura, explicou aos participantes que o Plano de 

Ação não condiz em artes com a realidade do município, pois não constou no referido 

Plano a compra de móveis para atender os projetos do Centro Cultural, porém se 

todos acordarem faremos a aquisição e no momento da prestação de contas, faremos 

as devidas justificativas. Plano Anual de Aplicação do Recurso da Lei Aldir Blanc (PAAR) 

(Lei Aldir Blanc II 14.399/2022. Após ouvir os participantes, ficou aprovado por este 

Conselho, o uso do recurso da seguinte forma:  Sessenta e oito mil reais pra uma 

empresa promotora de eventos, onze mil reais para uma empresa MEI (empresa de 

marcenaria), vinte e quatro mil reais premiação, cinquenta e cinco mil duzentos e 

quarenta e nove reais para a Feira Cultural, e Oito mil e duzentos reais para assessoria, 

totalizando cento e sessenta e seis mil quatrocentos e quarenta e nove centavos. 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO DE WENCESLAU BRAZ – CMCT 

 
 

                               Rua Benjamin Constant, nº 65 – Centro – CEP 84.950-000 
                                                  Wenceslau Braz – Estado do Paraná 
 

Nada mais havendo a constar, eu Rosana Patricia da Rosa lavrei a presente ata, que vai 

assinada por mim e demais participantes. Segue abaixo, descrição de valores e como 

ficou aprovado o gasto: 

 

 

 

PAAR (PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DE RECURSO) 

-LEI ALDIR BLANC II  

VALOR RECEBIDO: R$ 166.449,99 

-EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS : R$ 68.000,00 

*EMPRESA: R$ 15.000,00 

*CINEMA ITINERANTE: R$ 15.000,00 

*ENCONTRO DE FANFARRAS E BANDAS: R$ 26.000,00 

*PALCO: R$ 12.000,00 

-EMPRESA MEI: R$ 11.000,00 

*COMPRA DE MESAS, ROUPEIROS, ESTANTE: R$ 11.000,00 

-PREMIAÇÃO: R$ 24.000,00 

*GRUPO SOU DO SUL: R$ 10.000,00 

*PUBLICAÇÃO DE 3 LIVROS: R$ 9.000,00 

- FEIRA CULTURAL: R$ 60.249,99 

-ASSESSORIA: R$ 8.200,00 






